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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
"FASE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS E CONTRARRAZÕES" 

DECISÓRIO 
RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES 

RECORRENTE: JAIRO MENDES DO VALE LTDA 

REFERÊNCIA: FASE DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

N.° DO PROCESSO: 0307.04/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTNUADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, E INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE QE ACARAPE/CE 

Á vista dos autos e calcados nas razões e fundamentos expostos pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Acarape/CE, 
CONHEÇO do presente recurso interposto pela empresa JAIRO MENDES DO 
VALE LTDA, para o no mérito recursal decidir NEGANDO-LHE PROVIMENTO, 
razão pela qual mantenho a decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

É como decido. 

Acarape/CE, 15 de agosto de 2024 

(du-)00/1-Q_
VIVIANE BESERRA'HOLANDA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 

CEP: 62.785- ,000 1 CNPJ: 23.555.170/0001-38 


